INDICAÇÃO nº       2023                , de 2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais medidas necessárias ao encaminhamento, a esta Casa de Leis, de projeto alterando as Leis Complementares nºs 674, de 8 de abril de 1992, e 700, de 15 de dezembro de 1992, a fim de que, quando licenciados para tratamento de saúde, os servidores públicos abrangidos por tais leis não percam o direito à percepção das gratificações nelas instituídas, independentemente da duração do afastamento.

Justificativa

A Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, institui Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para a Secretaria da Saúde e autarquias a ela vinculadas, bem como institui o Sistema de Gratificações da Saúde para os servidores que especifica, e dá outras providências. Também a Lei Complementar nº 700, de 15 de dezembro de 1992, institui Plano de Cargos, Vencimentos e Salários, e o faz para os servidores das classes que especifica, da Secretaria da Fazenda e autarquias.

Essas duas leis atribuem gratificações a servidores por elas abrangidos, e ambas determinam (coincidentemente o fazem no inciso X do respectivo artigo 32) o seguinte: 

“Os servidores abrangidos por esta lei complementar não perderão o direito à percepção das gratificações ora instituídas quando se afastarem em virtude de: 

(...) 

X – licença para tratamento de saúde pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias;”
Logo, se o servidor permanecer afastado para tratamento de saúde por período que exceda a esse prazo, de sua remuneração é subtraída uma importantíssima parcela, relativa às mencionadas gratificações, que chegam a representar mais de 70% do total de vencimentos mensais.

Muitos são os problemas de saúde que podem acometer o servidor, e exigir que sua licença para tratamento se prolongue por mais de quarenta e cinco dias. Não é raro que, nesses casos, sejam necessários tratamentos específicos e custosos, isso sem contar a aquisição de medicamentos, igualmente caros.

Não é difícil avaliar a extensão dos transtornos resultantes da abrupta redução da remuneração do servidor, derivada da interrupção do pagamento da gratificação a partir do quadragésimo sexto dia de afastamento. Tal redução pode não apenas comprometer, total ou parcialmente, o tratamento médico indispensável à sua recuperação,  mas ainda sua própria subsistência e a de sua família.  

Os aspectos até aqui apontados já seriam mais do que suficientes para determinar a abolição do prazo máximo de quarenta e cinco dias, acima mencionado.

Há, porém, um outro aspecto, igualmente relevante, que vem reforçar a imperiosa necessidade de se dar nova disciplina à matéria.

Ocorre que os dispositivos referidos, instituidores daquele injustificável prazo máximo, encontram-se em total descompasso com os contidos em outros diplomas legais, referentes a outras classes do funcionalismo público, que não deixam de receber as devidas gratificações, quando afastados para tratamento de saúde, independentemente da duração deste.

Apenas para exemplificar, pode-se mencionar a Gratificação por Comando de Unidade Prisional – COMP, instituída pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de 1998, cujo artigo 5º prevê: 

“O servidor não perderá o direito à percepção da gratificação instituída por esta lei complementar, quando se afastar em virtude de: 

(...) 

X – licença para tratamento de saúde;”
Além dessa, há outras gratificações cuja percepção, em caso de licença para tratamento de saúde, não está sujeita ao limite de quarenta e cinco dias, inclusive, em alguns casos, para servidores da área da saúde, como a Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Saúde – GDS, instituída pela Lei Complementar nº 828, de 7 de julho de 1997 (cf. artigo 6º, inciso X).

O que se verifica, nessas circunstâncias? Em outras palavras: como explicar a existência de regimes díspares, conforme se trate de uma gratificação ou de outra, se é certo que todas elas são instituídas em benefício de servidores públicos do Estado de São Paulo? Indubitavelmente, está-se diante de verdadeira preterição de direitos dos integrantes de determinadas categorias do funcionalismo público estadual, em clara afronta ao princípio da isonomia.

À vista de todo o exposto, formula-se ao Sr. Governador do Estado a presente indicação, visando a que, no exercício da iniciativa privativa que a Constituição do Estado lhe confere relativamente à matéria (artigo 24, § 2º), Sua Excelência encaminhe a esta Casa de Leis projeto alterando as Leis Complementares nºs 674 e 700, ambas de 1992, a fim de que, quando licenciados para tratamento de saúde, os servidores públicos abrangidos por tais leis não percam o direito à percepção das gratificações nelas instituídas, independentemente da duração do afastamento.









Sala das Sessões, em
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